INDICAÇÃO Nº 
1540
, DE 2005

             CONSIDERANDO a circunstância de o município de Santa Bárbara d’Oeste é dividida em dois núcleos, dos quais apenas um dispõe de cartório de notas, localizado na região central, cuja população equipara-se à população da região leste, que não conta com unidade dessa natureza;

            CONSIDERANDO que tal circunstância têm gerado insatisfação da população interessada, principalmente de comerciantes e industriais lá estabelecidos, ao ponto de a Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste haver oficialmente implementado a implementação de outro cartório de notas na cidade, por meio do Requerimento nº 255/05;

            CONSIDERANDO, enfim, que a instalação de cartórios extrajudiciais é da competência originária e exclusiva do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a instalação de um cartório de notas na Zona Leste do Município de Santa Bárbara d’Oeste.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Mentor - PT
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